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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI NO OO7I2O2O.

,.ALTERA E DA NOVA REDAÇÃO AO
ART. 14DALEI NO 2.38112017, E DA

OUTRAS PROVI DÊNCIAS"'.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de
suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - O Ad. 14 da Lei no 2.38112017, passa a ter a seguinte
redação.

"Art. '1 4 - Ficam isentos do pagamento da tarifa de utilização
do estacionamento rotativo pago (ZONA AZUL).

vl os veículos automotores de pessoas idosas ou
portadoras de deficiência.

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pubricação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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Sessões, êffi 12 de março de 2020.
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